
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM

TERMO     DE     AJUSTAMENTO     DE     CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da Constituição Federal,
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de seu representante
legal em exercício Promotoria de Justiça de Ibimirim, Bela. Aline Daniela Florêncio
Laranjeira, doravante denominado COMPROMITENTE, e, do outro lado, a represen-
tante da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM, neste ato representado pelo Sr. JOSE
CÍCERO DOS SANTOS, Secretário de Infra estrutura; Sra. MARIANA FERRAZ, represen-
tante da  Secretária de Saúde; Sr. FRANCISCO MANOEL DA SILVA, Diretoria de Meio
Ambiente, doravante designado por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente TERMO
DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 005/2012, do Procurador Geral de Justiça
de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de dezembro de
2012, no sentido de que os Promotores de Justiça, no âmbito de suas atribuições,
adotem as medidas necessárias para fiscalizar a utilização e qualidade da água
distribuída por carros-pipa, bem como remetam ao CAOP-CONSUMIDOR,   via e-mail
(caopcon@mp.pe.gov.br), Portarias de instauração de Procedimentos Preparatórios e
Inquéritos Civis, TACs, Recomendações e Ações Civis Públicas referentes à questão,
incluindo-se os já  existentes em cada comarca;

CONSIDERANDO os efeitos da estiagem e os surtos epidêmicos de doenças diarreicas
agudas ocorridos no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o fornecimento de água no município de Ibimirim-PE vem sendo
operacionalizado também por meio de soluções alternativas coletivas de
abastecimento de água para consumo humano, ou seja, modalidades de
abastecimento coletivo destinadas a fornecer água potável, com captação
subterrânea ou superficial, com ou sem canalização e sem rede de distribuição,
principalmente fazendo uso de carros-pipa, sejam estes particulares ou
administrados pelo Estado de Pernambuco ou pelo Exército;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco está estruturando os Conselhos
Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) para que possam contribuir
com o monitoramento das rotas e os destinos finais da água fornecida por meio de
carros-pipa;

CONSIDERANDO que o fornecimento e o consumo de água sem o devido controle de
qualidade e tratamento adequado representam grave risco à saúde humana, dada a
probabilidade de transmissão de doenças;

CONSIDERANDO que o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor do MPPE implementou o Programa “Água de Primeira”, que
visa à melhoria da prestação do serviço de fornecimento de água, e vem
desenvolvendo ações   estratégicas;
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CONSIDERANDO que constitui dever dos órgãos de saúde municipais a  fiscalização da
qualidade da água distribuída à população;

CONSIDERANDO o teor normativo do art. 9º, do Decreto Federal nº 5.440, de 2005,
que fixa critérios a serem obedecidos por prestadores de serviço de transporte de
água para consumo humano, inclusive por meio de carros-pipa;

CONSIDERANDO o teor normativo do art. 15, da Portaria MS nº 2914, de 2011, que
estabelece o teor mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L de água fornecida;

CONSIDERANDO os dados e relatórios disponibilizados pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, que noticiam o aumento dos surtos de  doenças transmitidas
por água e alimentos ocorridos em Pernambuco durante o primeiro semestre de 2013;

CONSIDERANDO que, segundo o relatório supracitado, houve um incremento de 84%
(oitenta e quatro por cento) no número de surtos epidêmicos em Pernambuco, se
comparado com o mesmo período de 2012, chegando até a ocorrerem óbitos em
alguns municípios;

CONSIDERANDO, o elevado grau de probabilidade de existir uma relação de
causalidade entre o fornecimento de água sem o adequado tratamento,
principalmente por meio de carros-pipa, e os surtos epidêmicos de doenças diarreicas
agudas (DDAs);

CONSIDERANDO, por fim, o considerando o teor do ofício nº 508/13 – 18ª PJ COM que
remeteu a essa Promotoria de Justiça análise da qualidade da água colhida em
hospitais e escolas desta Comarca de Ibimirim.

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA     PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por objeto o estabeleci-
mento de medidas que visem implementar a limpeza e desinfecção das caixas de
água das unidades de saúde e escolas desta cidade de Ibimirim.

CLÁUSULA     SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SAÚDE E EDUCAÇÃO 

1 – No prazo de 60 dias: a) Realizar a limpeza e desinfecção das caixas de água exis-
tentes nas unidades de saúde – PSF’s, Unidade Mista marcos Ferreira D’Avila, CAP’s e
Residência Terapeutica e escolas municipais e estaduais  – atenção especial para: Es-
cola Municipal Profa. Maria dos Anjos Bandeira e Escola Municipal São Francisco de
Assis – neste município de Ibimirim; b) colocação de pastilhas de cloro na caixas de
água, após realizada a limpeza e desinfecção;c) limpeza dos filtros/velas de água e
substituição daqueles que estiverem danificados e/ou apresentarem condições impró-
prias para armazenamento de água potável nas unidades de saúde e escolas munici-
pais.

2 – Repetir os procedimentos previstos no item 01 a cada 06 meses; 
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3- No prazo de 90 dias: a) elaborar e distribuir panfleto, folders e cartazes que orien-
tem a população a respeito dos cuidados com a limpeza e manejo dos depósitos de
água, indicando, em específico, atenção para o uso de baldes, garrafas e outros tipos
de recipientes utilizados na retirada de água das caixas, bem como esclarecer a res-
peito da importância do uso boias de água para evitar desperdícios.

CLÁUSULA     TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento pelo COMPROMIS-
SÁRIO das obrigações constantes deste Termo implicará pagamento de multa de R$
5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data deste, sem
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de quaisquer das cláu-
sulas do presente Ajustamento de Conduta serão revertidos ao Fundo criado pela Lei
nº 7.347/85.

CLÁUSULA     QUARTA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do Estado de Pernambu-
co fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o pre-
sente Termo de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA     QUINTA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de Ibimirim como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua in-
terpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA     SEXTA: –  Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebra-
ção, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso
VII, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo de Ajusta-
mento de Conduta, devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Pela Promotora de Justiça abaixo subscrito foi referendado o compromisso celebrado,
com base no art.129, inciso II, da Constituição Federal, conferindo-lhe natureza de
título executivo extrajudicial. É o termo de ajustamento de conduta, que passa a
produzir todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as assinaturas

Ibimirim, 10 de dezembro de 2013

ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Promotora de Justiça

Secretária Municipal de Infraestrutura
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Secretária Municipal de Saúde

Diretoria de Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:

Josseles Emamuel Ramos dos Santos
Vigilância Sanitária

Joabes da Silva Albuquerque
Vigilância Sanitária

Jose de Anchieta de Deus Lima Filho
Abastecimento de água

Pedro Suelinton Soares Neto 
Servidor PJ Ibimirim
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